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PREFEITURA MUNIC PAL ,

SANTA BARBARA
CORRESPONDÊNC A NTERNA

DE: Secretaria tVlunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 168t2024

DATA: 13105124

ASSUNTO: Aditivo ao Contrato no 4012021

IMediante autorizaçáo desta Secretaria tt/unicipal de Saúde, solicito

aditivo para acréscimo no valor mensal em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)

do contrato n" 4012021, cujo objeto é a prestação de serviços especializados de

técnico de enfermagem, enfermeiro padrão e fisioterapeuta, firmados

respectivamente com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA,

inscrita no CNPJ sob n' 22.025.84210001-30.

A alteração no contrato se deve a contratação de mais 01 (um)

fisioterapeuta o qual irá cumprir determinação judicial, que concedeu tutela de

emergência a Pablo Henrique do Carmo Singulani, sofre de Encefalopatia Crônica

não evolutiva, com uso de traqueostomia, gastrostomia e permanece restrito ao

Leito, necessitando que o menor seja submetido às sessÕes de fisioterapia

domiciliar três vezes por semana, conforme o parecer médico apresentado nos

autos do processo n.o 00001 29-67 .2024.8. 1 6.01 55.

Atenciosamente,

[Vlizael l/ateus Leite

Secretário [/unicipal de Saúde

Recebido por:
ome Data

{s, os

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, B(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paranâ



PROJUDI - Processo: 0000129-67.2024.8.16.0155 - ReÍ. mov. 19.1 - Assinado digitalmente por Felipe de Souza Pereira:20647

2210412024: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: decisão

TRIBUNAL DE JUSTrÇA DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

DHC!SÃO.

A tuteta antecipada, que como sabido é uma providência

jurisdicional que concede à autora a antecipação dos efeitos da tuteta

jurisdicionat, concedendo o bem da vida por ete pretendido mediante

cognição sumária.

A concessão de medida antecipatoria de tuteta de urgência

necessita a demonstraÇão dos requisitos [egais, os quais estão

previstos no art. 300 do CPC.

Para tanto, deve a parte autora demonstrar a verossimithança de

suas ategações por meio de prova inequívoca. E atternativamente,

demonstrar, ou o fundado receio de dano irreparáve[ ou de difícit

reparação, ou demonstrar o abuso do direito de defesa ou manifesto

proposito protetatório do requerido.

No que toca à probabiLidade do direito, constata-se, em

cognição sumária, que, Pabto Henrique do Carmo Singutani sofre de

Encefatopatia Crônica não evotutiva, com uso de traqueostomia,

gastrostomia e permanece restrito ao Leito. Da documentação

apresentada, percebe-se a hipossuficiência econômica famitiar e

impossibitidade de arcar com os custos do tratamento, dado que Pablo

e seus famitiares - consoante o alegado na inicial, vivem dos vatores

recebidos através do Benefício de Prestação Continuada a pessoa com

Deficiência no montante mensa[ de RS1320,00, nada mais.
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FROJUDI - Processo: 0000129-67.2024.8.16.0155 - Ref. mov. 19.1 - Assinado digitalmente por Felipe de Souza Pereira:20647
2210412024: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: decisão

TRTBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTÂDO DO PARANÁ

COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRÂ

Por intermédio dos pareceres medicos colecionados, pode-se

perceber que os especiatistas atiaram o cancetamento da fisioterapia

domicitiar à internação protongada, inctusive em UTl, vivenciada peto

menor no período de 04 de dezembro de 2023 a 04 de janeiro de 2024.

Pois bem.

O artigo 196 da Constituição Federal prevê que "a soúde é

direito de todos e dever do Estado, gorontido mediante políticos

sociais e econômicos que visem o reduçõo do risco de doenço e de

outros ogrovos e o ocesso universal e iguolitário os oções e serviços

para suo promoção, proteçõo e recuperoçõo."

Assim, a saúde e direito social constitucionatmente reconhecido

e, apresenta-se numa dupta vertente: por um lado é dotado de

natureza negativa - o Estado ou terceiros devem abstrair-se de

praticar atos que prejudiquem os destinatários da norma; por outro,

revestem-se de natureza positiva, fomentando-se, assim, um Estado

prestacionista.

A obrigação possui caráter sotidário, podendo o cidadão exigir

sua prestação por inteiro de qualquer um dos entes federativos,

conforme entendimento jurisprudencial consolidado na Sumuta no 65

desta Corte: "Derivo-se dos mandomentos dos ortigos 6o e 196 do

Constituiçdo Federol de 1988 e da Lei no 8.080190, o responsobilidade

solidaria da Uniao, Estados e lvlunicipios, gorantindo o fundomentol

direito o saude e consequente ontecipoçoo da respectiva tutelo."
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2210412024: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: decisão

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÂNÁ

COAÂARCÂ DE SÃO JERÔhIIMO DA SERRA

Na obrigaçáo referida contempta-se a prestação de tratamento

fisioterápico, conÍorme entendimento jurisprudenciaI desta Corte,

consotidado na Sumuta no. 184: "A obrigaçõo estotol de saude

compreende o fornecimento de serviÇos, tais como a reolizoçõo de

exomes e cirurgios, ossim indicodos por medíco."

Dessa forma, presente a probabilidade do direito.

Em retação ao perigo de dano, resta demonstrado, peta

conctusão do parecer médico acostado em mov. 1.3 - fts. 04, de

acordo como quat: é muito importante o reolizoção de exponsõo ou

reexponsõo pulmonar pora evitar o colapso alveolor cousa perdo

volumétrica com consequente reduçao na capacidade residual

funcionol (CRF) podendo levar à hípoxemia e aumento de risco de

infeções e lesão pulmonor, caso não seja revertido" grifo nosso.

Sem contar que o tratamento, realizado de modo frequente e

contínuo, consoante os pareceres médicos, poderá para garantir

methor quatidade de vida, com menos morbidade e evitar novos

apresente episódios frequentes de pneumonia por bronco aspiração.

Isto posto, conctuo peta presença dos requisitos para a
concessão da tuteta de urgência.

Por conseguinte, determino que o menor seja submetido às

sessões de fisioterapia domicitiar três vezes por semana, conforme o

parecer médico apresentado nos autos do processo, possibititando-se o

reembotso mediante a apresentação de notas fiscais correspondentes,

dada a ausência de profÍssional habititado no Município.
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PRO.JUO| - Processo: 0000129-67.2024.8.16.0155 - Ref. mov. 19.1 - Assinado digitalmente por Felipe de Souza Pereira:20647
2210412024: DEFERIDO O PEDIDO. Arq:decisão

TRTBUNAL DH JUSTTÇA DO EsTÂDO DCI PARANÁ

COMARCÂ DE 5ÃO JERÔT.{'MO DA SERRA

Cumpra-se.

lntime-se. DiLigências necessárias.

São Jerônimo da Serra, datado digitatmente

FELIPE DE SOUZA PEREIRA

Juiz de Direito
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J'JA DE OLIVflRA PONCE FISIOTERAPEUTA

CNPJ : 22.025.842/0001 - 30

RUA: CLAUDIO FERREIRA DA COSTA n'209, BAIRRO: CENTRO

sÃo r E R Ô N t' 
",i; ;'; :i 

- 
o3l r"' 

8 627 0 - ooo

Ao Município de Nova Santa Barbara / PR.

A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNP.J sob o no

22.025.84210001-30, por intermedio de seu representante legal o Sr. ALEX DE

OLIVEIRA PONCE, portador da Carteira de ldentidade no 8.241.263-8 e do CPF no

041.558.579-10, DECLARA, vem por meio desta, solicitar que seja realizado um aditivo

de12 (doze) meses, referente ao contrato de n' 40/2021, no valor de R$ 1 200,00 reais

para contratação de mais um fisioterapeuta, para que seja atendido ao pedido da

contratante

São Jerônimo da Serra/PR, 08 de maio de2024

Documento assinado digitalmente

ÂI.EX OE OLIVERA PONCE
Data: 08/05/2024 l4:12:07-0300
VeriÍique em https://validar.iti.gov.br

A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAUTA

Alex de Oliveira Ponce

ADMINISTRADOR

RG:8.241.263-8

CPF: 041.558.579-10



PREFEITURA MUNIC PAL

SNT B AR
J l.í.f

solrcrrAçÃo DE PAREcER JURÍorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 4OI2O21

REF: CREDENCIAMENTO No 112021- INEXIGIBILIDADE N" 312021

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n' 4012021, cujo objeto é a prestação de serviços especializados de técnico

de enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, firmado com a

empresa A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n"

22.025.84210001-30, com vigência ate 2410712024, para contratação de mais 01

(um) fisioterapeuta o qual irá cumprir determinação judicial, em atendimento a

solicitação da Secretaria [Vlunicipal de Saúde, conforme justificativa anexa. O aditivo

acarretará custos adicionais no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

mensais, totalizando R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), o que equivale a

2,3240262% do valor original do contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara,13 de maio de 2024

Atenci

Elaine dos ntos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

,



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 40l2o2l

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" 4O12O21, que tem por objeto a prestação de serviços

especializados de técnico de enfermagem, enfermeiro padráo,

fisioterapeuta e nutricionista, firmado entre o Município de Nova Santa

Bárbara e a Empresa A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, CNPJ

n" 22.025.842 I OOO1 -30.

A Secretaria de Saude, justifica a necessidade de aditamento contratual,

no percentual de 2,32o/o (dois vírgula trinta e dois) por cento do valor

original do contrato, em face de decisáo judicial exarada nos autos n"

0000129-67.2024.8.16.0155, movida por Deborah do Carmo Singulani,

mãe e curadora de Pablo Henrique do Carmo Singulani, portador de

encefalopatia crônica náo evolutiva, com uso de traquestomia,

gastrotomia, restrito ao leito.

A decisão judicial, se baseia em laudo médico, no qual expõe que o menor

necessita de fisioterapia pulmonar/respiratória desobstrutiva, com

aspiraçáo, no mínimo 03 (três) vezes por semana, diante de risco de

parada respiratória e óbito.

Esclarece ainda, que as duas profissionais existentes no Quadro da

Unidade Básica de Saude, náo possuem capacitação específica para as

manobras necessárias com o paciente, razâo pela qual torna-se essencial

o aditamento contratual a fim de que a empresa contratada possa

fornecer o proÍissional para atendimento.

í\ í1 ':J; J.



PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no Art. 65. Os contratos regidos

por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos

seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administraçáo:

b) quando necessária a modificaçáo do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuiçáo quantitativa de seu objeto, nos limites

permitidos por esta Lei;

§ ls O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem nas obras,

serviços ou compras, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de

equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus

acresclmos.

O Acórdão no 170/ 18 do Tribunal de Contas da Uniáo (TCU) expressa

que a deÍinição do preço de referência constitui etapa fundamental da

prorrogação, uma vez que a manutenção de condições vantajosas para a

administração é requisito para prorrogaçáo de contratos de prestaçáo de

serviços contínuos.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em

especial, que se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas

para a Administração, razâo pela qual a orientação de que se proceda a

pesquisa de mercado, pois um dos requisitos para aditamentos é que o

valor permaneça vantajoso para a Administraçáo. Para esse fim, a
pesquisa é necessária. Esse é o teor do Acórdão TCU l2I4l2O13 -
Plenário.

,f ,') ,^,
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PREFEITURA MUNIC!PAL ,
NOVA SANTA BARBARA

Importante, frisar a regra de transiçáo na Lei n" L4.L3312021, em seu

Art. 190. O contrato a,!o instrumento tenha sído assínado antes da

entrada em uigor desta Lei continuará. a ser regido de acordo com as regras

preuistas na legíslaçdo reuogada.

Os contratos derivados de licitação ou de processo de contrataçáo direta

fundamentados na Lei n" 8.666193 ou na Lei no 10.520/02 serão regidos

até sua extinçáo por estas leis. A Lei no 14.133121 confere à Lei n"

8.666193 e à Lei n" 10.520102 efeitos de ultratividade, que é instituto
jurídico pelo qual uma norma pode produzir efeitos jurídicos mesmo

depois de revogada. A regra contida no art. 190 da nova Lei de Licitações

se assenta, também, no princÍpio do utempus regit actum" - pelo qual

uma relação jurídica será regida pelas regras jurídicas que vigoravam

quando foi estabelecida.

Tome:se por exemplo um contrato de prestação de serviços contínuos

celebrado em marÇo de 2021 (antes da entrada em vigência da Lei no

l4.l33l2l). Este contrato foi celebrado com fundamento na [,ei n"

8.666193. Ao longo de toda a vigência contratual a relação jurídica será

regulada pelas normas da Lei no 8.666 193 - alterações contratuais,

prorrogações ou renovações contratuais, recomposição do equilíbrio

econômico-financeiro, entre outras intercorrências fático-jurídicas,

permaneceráo submetidas ao regime da Lei revogada até que ocorra a

extinção do contrato.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e havendo concordância

do fornecedor, quanto ao aditamento no percentual proposto, bem como

os documentos reguladores Íiscais da empresa, e a justiÍicativa

apresentada, bem como que há previsáo orçamentária e financeira para

fazer frente a ampliação da despesa.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

É o parecer.

Nova Santa 15 de maio de 2024.

Procuradora JurÍdica

í'\ í) ,Jit

 /
Wilcken
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CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" 0'76 I 20/24

Nova Santa Bárbara, 14l05l2024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 40l2O2L.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Saude, solicito a Vossa Senhoria previsào orçamentaria para que seja
aditado o contrato no 4O12O21, decorrente da Inexigibilidade n." 3l2O2l,
firmado com a empresa A. DE OLMIRA PONCE FISIOTERAPEUTA,
inscrita no CNPJ sob n'22.025.8421OOO1-30, cujo objeto é a prestaçáo de
serviços especializados de técnico de enfermagem, enfermeiro padrão,
fisioterapeuta e nutricionista. O aditivo acarretará custos adicionais para
Administraçáo num valor mensal de R$ 1.2OO,OO íum mil e duzentos
reais), totalizando R$ 2.4OO,OO (dois mil e quatrocentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine
Setor de Licitações e con tos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, CenÍro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Barbara - Paraná
E - Site - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL , 3ll 6N A ANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 07612024 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para seja aditado o contrato no 4012021, decorrente da

lnexigibilidade no 312021, firmado com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob no 22.025.84210001-30, encaminhar relatorio

anexo

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

â
Contadora

Recebido por: lt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



;líunicípio de Nova Santa Bárbara -

Saldo das contas de despesa

Calculado e m 
= 
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIT S RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA
CN PJ : 22.025.8421000 í -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nào constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aft. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços .br> ou <http://www.pgfn.gov. br>

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida 410112024 <hora e data de Brasília>.
Válida
Código de 554C.22B.A.2AE1.E562
Qualquer ra invalidará este documento.

12:23:18 do dia
2t0712024

itida g

eda
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iCA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

22.02s.842/0001-30

ial: ENFISIOSJS LTDA ME

Endereço: R CI.AUDIO FERREIRA DA COSTA 209 / CENTRO / SAO JERONIMO DA
SERRA I PR/ 86270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado
quaisquer débitos refere

nao servtra de prova contra cobrança de
buições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrig

Validade:13/05/2024

Certificação Número 74422623t97L6

Informação obtida em 771O5/2O24 15:25:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

LLl06/2024

o

202405

111



RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO

ATIVA
ASTRAL

NUN,4ERO DE INSCRIÇAO

22.025.842t0001-30
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10t0312015

REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOi,,!E ÉIVPRESARIAL

A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENFISIOSJS LTDA
PORTE

ME

coDrGo E DESCRTÇAO OAATTVTDADE ECONOMTCA PRTNCTPAL

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

coDtGo E DESCRTÇÃo DA NATUREZA JURIDlcA
213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R CLAUDIO FERREIRA DA COSTA
COi/PLEMENTO

CEP

86.270-000
BAIRRO/DISTRIIO

CENTRO
IúUNICIPIO

SAO JERONIMO DA SERRA

ENDEREÇo ELETRôNtco TELEFONE

(43) 3258-002s

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

'1010312015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA STTUAÇAO ESPECTAL

ATIVI

49,29-9-02 - TranspoÉe rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.29-2-03 -Aluguel de material médico
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - lmunização e controle de pragas urbanas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
86.í0-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.21-6-01 - UTI móvel
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.224-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 -Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

NUIVERO

209

UF

PR

1710512024, 15:25 about: blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1710512024 às 15:25:06 (data e hora de Brasília).

s30

about:blank

Página:112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

cÔDrGo E DESCRTÇÃO DAS ATTVTOADES ECONÔMtCAS SECUNOÁRtAS

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R CLAUDIO FERRE]RA DA COSTA
NÚMERO

209
COI\,4PLEI\,4ENTO

CEP

86.270-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNrcÍPro

SAO JERONIMO DA SERRA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 32s8-0029

ENTE FEDERATIVO (EFR)

sITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

't0t03t201s

MOTIVO S CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRIÇAO

22.025.842tO001-30
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

1010312015

17 10512024 , 15:25 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia í710512024 às 15:25:06 (data e hora de Brasília). Página:212

about:blank 212
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Cert dão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 033542130-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.025.842/0001-30
Nome: A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem descumprimento de obrigaçoes tributárias acessorias.

Válida Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Página 1 de 1

Emilido via lnlernel Públíce (17/05/2024 15:25:20)

4r).'J.tá

14t09t2024
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PODER JUDIC]ARIO
.lusTrÇA Do TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉATTOS TRÀBALHISTAS

NOMC: A. DE OLIVEIRÀ PONCE F]S]OTERAPEUTA (MATRIZ E FIL]A]S)
CNP,J : 22 . 025 . 842/0001-30
Certidão n': 2 024

às 15:25 :50
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Expedição
Val idade
de sua e

Cert i fica - . DE OI,IVEIRÀ PONCE FTSIOTERAPEUTÀ (T{RTNTZ E FII,IÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 22.025.842/OoO1-30, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20Ll- e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrÀr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais tÍtulos quer por
disposi-ção 1ega1, contiver força executiva.

1,3 /rL /2024
t7/ / 2024 ,

dição.

Dúvidas ê sugêstões: crrdt@Est.jus.br
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PREFEITU RA IVIUN ICI PAL ,NBR
8' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 4OI2O2í, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de [Vloraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municípal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n" 22.025.84210001-30, com sede na Rua

Claudio Ferreira da Costa, 209 - CEP: 86270000 - Bairro: Centro, São Jerônimo da

Serra/PR, neste ato representado pelo Sr. Alex de Oliveira Ponce, inscrito no CPF

n'041.558.579-10, RG n" 8.241.263-8, resolvem aditar o contrato n.o 4012021, cujo

objeto é a prestação de serviços especializados de técnico de enfermagem,

enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, firmado entre ambos em

3010712021, com vigência por 06 (seis) meses, referente ao Processo de

Credenciamento no 112021 - lnexigibilidade n.o 312021, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, o acréscimo de 2,32o/o

(dois virgula trinta e dois por cento) ao valor original do contrato, referente a

prestação de serviços de fisioterapia domicíliar, 03 (três) vezes por semana, em face

de decisão judicial exarada nos autos n' 0000129-67.2024.8.16.0155, movida por

Deborah do Carmo Singulani, mãe e curadora de Pablo Henrique do Carmo

Singulani, portador de encefalopatia crônica não evolutiva, com uso de

traqueostomia, gastrotomia, restrito ao leito.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração no valor mensal de R$ í.200,00 (um mil e duzentos reais), pelo

período de 02 (dois) meses, totalizando R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E-mail - licitacao@nsb.pr. gov. br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA IVUNICIPAL

NT B, RA

reais). O valor mensal passará a ser de R$ 18.411,51 (dezoito mi!, quatrocentos e

onze reais e cinquenta e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2024.

GLAUDE[tlR VALERIO

@rrrro

Claudemir Valério

Prefeito tVlunicipal - Contratante

k}r/ffiF!/a'úár!

Documento asslnado digitalmente

ALE( OE OLTVEIRA PONCE

Data: 20/05/2024 ll:50:43-0300
veÍifique em hftps://validaÍ iti gov br

Alex de Oliveira Ponce

A. de Oliveira Ponce Fisioterapeuta - Contratada

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr.gov. br

DO ES

lo'
2330 001.10.301 .0330.2025 3.90.39.00.00

2330 loa.oot.1o.3o1 .0330.2025 lsos ls.e.so.so.oo.oo lDo Exercício

programática

de

recurso

Natureza da despesa
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Dienny Man Lourenço de Moura

eira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n" 2212024

Rua Walfredo Bittencouft de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br



A ftsca! do contrato n' 4012021- Fisioterapia - A. DE OLIVEIRA PONCE

De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Dienny Moura<dienny.mouÍa@gmail com>,Secretaria Saúde<nsbsaude@gmail.com>

Data 11/O5/202415:37

[f a' naitivo contrato 40 2021 - A. Ponce - Valor.pdf (-182 KB)

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 80 termo aditivo ao contrato n" 4012021, decorrente do Credenciamento no 112021 - lnexigibilidade n.o 312021, Íirmado

com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n" 22.025.84210001-30, cujo objeto é a prestação de

serviços de fisioterapia domiciliar, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações

contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-81 1 4

I :, PREFEITURAI ;:NOt,A SANTA BÁRBARA
l-it itrrç;ro

@ liôiteBo@nsb pr gov hÍg Nôvâ Sanlâ BárbaE - Pa6nâ \ (43) 326e8too

v
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EXTRATO 6'TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 19 2020.
REF.: Processo de lnexigibilidade N" 212020.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561,080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa AOKI &
KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 35.247 .61710001-90, com sede na Rua Claudio Manuel
da Costa, 99 - CEP: 86015330 - Bairro: Lago Parque, Londrina/PR.

OBJETO: Contratação de serviços de fisioterapia, visando o atendimento especializado por meio de procedimentos
termoelétricos e de fototerapia e tecnologias assistivas, especificamente: reabilitação perineal com biofeedback e
estimulação do assoalho pélvico e/ou outra técnica de exercícios perineais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por mais 12 (doze meses), ou seja, alé 20t0512025.
VALOR DO ADITIVO: R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde

RESPONSAVEL JURíDICO: Carmen CorlezWilcken, OAB/PR no 22.932.

nATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1710512024.

Edição: 27 051 2024-1041 - D ata 17 1 05 1 2024

Referente ao Contrato no 3212021

REF.: Dispensa de Licitação n." 1612021

PARTES: Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222e a empresa MITALCOPY
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n'95.362.968/0001-74, com sede na
Rua Raja Gabaglia, 68 - CEP: 86060190 - Bairro: Jd Quebec, Londrina/PR.

OBJETO: Locação de scanners para Secretaria Municipa! de Administração.
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 06 (seis) meses, ou seja, ate 2611112024.
VALOR DO ADITIVO: R$ 600,00 (seiscentos reais), mensais, totalizando R$ 3.600,00 (três mile seiscentos reais).
SEC RETARIA: Secretaria Ít/ u n icipal de Admi n istração.
RECURSOS: Secretaria lVunicipal de Administração.
RESPONSAVEL JUR|DICO: Carmen Cor.tez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
)ATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1710512024.

Edição: 270512024-1051 - Data 1710512024

EXTRATO 8'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 40/2021.

REF.: Credenciamento n" 112021- lnexigibilidade n.o 312021.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no
95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa A. DE OLIVEIRA
PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob no 22.025.84210001-30, com sede na Rua Claudio Ferreira da Costa,
209 - CEP: 86270000 - Bairro: Centro, São Jerônimo da Serra/PR.

OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia domiciliar, 03 (três) vezes por semana, em face de decisão judicial
exarada nos autos n' 0000129 -67.2024.8.16.0155.
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.400,00 (dois mile quatrocentos reais).
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932
DATA DE ASSINATURA DO TERIVO DE ADITIVO:1710512024.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr gov br

Edição: 27 051 2024-1031 - D ata 17 1 05 12024



Jijt,
PREFEITURA h/UNICIPAL

NOV SANT BAR ARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO
DE INEXIGIBILIDADE N" 3/2021

Aos 21 dias do mês de maio de 2024,lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Inexigibilidade no 312021, numeradas do no 314 ao 339,
que coffesponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, Fone 43. 3266.8 I 00, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br


